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Processo:

Concede Medalha do Mérito Legislativo ao
Cabo PM Francisco Eurico Costa Gonçalves.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1° Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Cabo PM Francisco
Eurico Costa Gonçalves, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de
Rondônia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 22 de novembro de 2016.
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Senhoras e Senhores Parlamentares,
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O Cabo PM Francisco Eurico Costa Gonçalves tem se mostrado um destemido

diante das adversidades no desempenho de suas atividades como Policial Militar.
Desde sua inclusão nas fileiras da Polícia Militar do Estado de Rondônia, tem

demonstrado sua dedicação e competência nos resultados obtidos diariamente. Falar em
dificuldades, problemas, obstáculos, entre outros pontos negativos do dia a dia, não é o que se
observa no vocabulário do Cabo PM Eurico, especialmente porque tais temas constituem o
cardápio diário da mídia.

Sua cultura, vontade de acertar, disposição para o trabalho, se misturam com as luzes
do saber que representam a sustentação do conhecimento, contribuindo para manter, elevar e
dignificar o nosso berço da cultura miliciana.

É imperioso destacar o excepcional nível de profissionalismo, de coerência,
disciplina e respeito que ostenta o ora indicado à Medalha do Mérito Legislativo, reforçados pelo
profundo sentimento cristão e espírito de solidariedade, que marca todo aquele que tem a honra de
afirmar: sou Policial Militar, qualidades que contribuem para empanar as diferenças, fazendo luzir
alvissareiras, as semelhanças de nossas aspirações. Destaca-se ainda, as ações desenvolvidas na
Assessoria Militar do Poder Legislativo.

Isto posto e diante do conjugado de valores morais, profissionais e pessoais, muitos
deles transcritos em sua ficha individual em anexo, o credenciam como merecedor de receber a
homenagem proposta por este Projeto de Decreto Legislativo, e para isso contamo; com o apoio e o
voto dos nobre Pares para sua aprovação.
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